
Ata nº 005/2019-EX                                                                                                                     

Ata da quinta sessão extraordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 2º exercício, 2º período da 8ª Legislatura Municipal. Aos dezesseis dias do mês de dezembro  realizou a Câmara Municipal a sua quinta sessão extraordinária do ano de 2019, em sua sala de sessões. Às nove horas e trinta minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Wagner Tavares da Cunha - titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Dionardo Mendes da Conceição - Vice-Presidente, Vereador Márcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Márcio do Nascimento) - 1º Secretário e Vereadora Rosicléa Heinzen Colombo (nome parlamentar: Rosinha Colombo) - 2ª Secretária. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza (nome parlamentar: Renata Franco) e Vereadores Cicero dos Santos Silva, Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Vereador Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Vanderlei Baioto). O Presidente declarou aberta a sessão, agradeceu a presença de todos e informou que a presente sessão foi convocada em razão da necessidade de ultimar a apreciação de matérias em tramitação neste Legislativo e, em ato contínuo, deu início à ORDEM DO DIA, primeiramente colocando em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 09.12.2019, a qual foi aprovada sem retificação por oito votos. Em seguida foram apreciadas as seguintes matérias constantes da pauta: discussão única do PROJETO DE LEI Nº Nº 044/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera a Lei nº 1.135, de 11 de julho de 2006, que institui a carreira dos profissionais da Fiscalização do Município de Campo Novo do Parecis, tramitando em regime de urgência simples, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Marcio do Nascimento, Cicero dos Santos Silva, Vanderlei Baioto, Milton Soares, Renata Franco e Wagner Tavares da Cunha. Em votação, o Projeto de Lei nº 044/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº  091/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que estima a receita e fixa a despesa do município de Campo Novo do Parecis para o exercício financeiro de 2020 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, nos termos do art. 145, parágrafo único, I, do Regimento Interno, acompanhado de parecer da Comissão de Finanças e Orçamento com proposta de emendas. Em discussão, manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei nº 091/2019, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 098/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal,  que autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar concessão de direito real de uso à Associação Casa de Apoio a Vida Caverna de Adulão, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, com proposta de emenda modificativa ao art. 1º. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Cicero dos Santos Silva, Rosinha Colombo, Marcio do Nascimento, Vanderlei Baioto e Wagner Tavares da Cunha. Em votação, o Projeto de Lei nº 098/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 108/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal,  que autoriza o Poder Executivo Municipal a desafetar, alienar imóvel público e conceder incentivos visando a instalação de unidade hospitalar e dá outras providências, tramitando em regime de urgência simples, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento, com proposta de emenda supressiva ao art. 15. Em discussão, manifestaram-se a Vereadora Rosinha Colombo e Vereadores Marcio do Nascimento, Renata Franco e Wagner Tavares da Cunha. Em votação, o Projeto de Lei nº 108/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Registre-se que foi aprovado pelo Plenário, por oito votos, Requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos do art. 144 do Regimento Interno, solicitando a tramitação em regime de urgência especial dos seguintes projetos de lei inclusos na pauta da ordem do dia, todos de autoria do Poder Executivo Municipal: Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 093/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivo da Lei nº 1.446, de 9 de novembro de 2006, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento e parecer da Comissão de Educação e Saúde com proposta de emenda modificativa ao caput do art. 1º. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 093/2019, juntamente com a emenda apresentada, foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 095/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera parcialmente o Anexo II - Mapa do Zoneamento Urbano do Município, anexo à Lei nº 1.859/2016, que dispõe sobre o macrozoneamento, zoneamento, uso e ocupação do solo no Município de Campo Novo do Parecis, para alterar o zoneamento dos lotes que menciona, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 095/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 107/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera dispositivo do art. 5º da Lei nº 1.974/2018, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Campo Novo do Parecis para o exercício de 2019 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento com  proposta de emenda modificativa ao art. 1º e emenda supressiva ao art. 3º. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 107/2019, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Na sequência foi procedida a leitura do PROJETO DE LEI Nº 90/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$525.000,00 e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. Em seguida foi procedida a leitura do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que institui o Programa Municipal de Pavimentação Rural de Campo Novo do Parecis, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por oito votos, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº Nº 055/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera a Lei nº 1.135, de 11 de julho de 2006, que reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da Educação do Município de Campo Novo do Parecis e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Rosinha Colombo, Renata Franco, Milton Soares, Marcio do Nascimento, Vanderlei Baioto, Wagner Tavares da Cunha e Cicero dos Santos Silva. Em votação, o Projeto de Lei nº 055/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Na sequência o Presidente suspendeu a sessão por dez minutos para que as Comissões se pronunciarem acerca do  Projeto de Lei nº 90/2019 e Projeto de Lei Complementar nº 11/2019. Decorrido o intervalo, o Presidente declarou reaberta a sessão e deu continuidade à Ordem do Dia, Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 90/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$525.000,00 e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento com proposta de emenda modificativa ao art. 4º. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Milton Soares e Marcio do Nascimento. Em votação, o Projeto de Lei nº 90/2019, juntamente com a emenda apresentada, foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção.  Discussão única do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que institui o Programa Municipal de Pavimentação Rural de Campo Novo do Parecis, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Milton Soares, Marcio do Nascimento e Wagner Tavares da Cunha. Em votação, o Projeto de Lei Complementar  nº 11/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente anunciou a composição das Comissões Permanentes, conforme prévio acordo entre os Vereadores, para um período de 1(um) ano, nos termos dos artigos 58 e 59, c/c o art. 54 do Regimento Interno, da seguinte forma: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL: Wagner Tavares da Cunha – Presidente, Gilberto Vieira de Melo – Vice-Presidente e Milton Soares – Membro;  COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: Márcio Clei Ferreira do Nascimento –  Presidente, Vanderlei M. P. Baioto – Vice-Presidente e Antonia Ap. Pereira de Souza – Membro; COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: Cicero dos Santos Silva –  Presidente, Rosicléa Heinzen Colombo – Vice-Presidente e Milton Soares –  Membro; COMISSÃO DE CULTURA, Turismo e Meio Ambiente: Gilberto Vieira de Melo – Presidente, Antonia Ap. Pereira de Souza – Vice-Presidente e Márcio Clei Ferreira do Nascimento  – Membro; COMISSÃO DE educação e saúde: Rosicléa Heinzen Colombo – Presidente, Vanderlei M. P. Baioto – Vice-Presidente e Márcio Clei Ferreira do Nascimento – Membro; COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS: Wagner Tavares da Cunha – Presidente, Cicero dos Santos Silva – Vice-Presidente e Márcio Clei Ferreira do Nascimento – Membro. Na sequência a sessão foi suspensa por 5 (cinco) minutos para lavratura da Ata respectiva. Reaberta a sessão a Ata foi lida e colocada em discussão, sendo aprovada sem retificações por oito votos. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos, estendendo também seus agradecimentos às Vereadoras e Vereadores pelo apoio durante este ano, e declarou encerrada a sessão às onze horas e cinquenta e seis minutos. Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se gravados e à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes.............................................................................
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